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coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual nº 
5.810, de 24/01/1994,
r E S o l V E:
I - INSTAURAR Sindicância Administrativa Investigatória, objetivando o es-
clarecimento dos fatos.
ii – dESiGNar as servidoras estáveis MariaNa cUNHa oliVEira, rafa-
Ela dE fraNÇa rodriGUES e ElENiSE NEVES TEiXEira, ocupantes do 
cargo de analista Jurídico, para, sob a Presidência da Primeira, comporem 
a Comissão de Sindicância para atuarem neste procedimento.
iii – fiXar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 17 de novembro de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 4018/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a necessidade de garantir o funcionamento e o 
atendimento aos objetivos do Grupo de Trabalho em defesa da Saúde – “GT 
Saúde”, instituído pela Portaria nº 5.256/2017- MP/PGJ, de 16/08/2017, 
publicada no d.o.E. de 18/08/2017;
coNSidEraNdo a necessidade de garantir o funcionamento e o 
cumprimento das atribuições do Grupo de Trabalho em defesa da Educação 
(“GT Educação”), reestruturado pela Portaria nº 1.249/2017-MP/PGJ, de 
06/03/2017, publicada no d.o.E. de 23/03/2017;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 205/2021-MP/caodS, de 
05/11/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 16507/2021, em 05/11/2021,
r E S o l V E:
coNVocar os membros abaixo discriminados para, sem prejuízo de suas 
atribuições, participarem de reunião de Trabalho do Grupo de Trabalho 
em defesa da Saúde (“GT Saúde”) e do Grupo de Trabalho em defesa da 
Educação (“GT Educação”), ambas ocorrendo de forma virtual, por meio da 
ferramenta “Teams”, às 9h, nas seguintes datas:
Grupo de Trabalho em defesa da Educação - “GT EdUcaÇÃo”: dia 
12/11/2021.
aliNE JaNUSa TElES MarTiNS;
aNdrESSa Érica áVila PiNHEiro;
EMÉrio MENdES coSTa;
ÉVEliN STaEViE doS SaNToS;
liliaN NUNES E NUNES;
Maria cláUdia ViToriNo GadElHa;
MaYaNNa SilVa dE SoUZa QUEiroZ;
NadilSoN PorTilHo GoMES;
PaUla SUElY dE araÚJo alVES caMacHo;
SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME;
ViViaNa doS SaNToS coUTo dElaQUiS PErEZ;
PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo;
ElY SoraYa SilVa cÉSar;
carloS EUGÊNio rodriGUES SalGado doS SaNToS - PJ coordenador 
cao dos direitos Sociais
ioNá SilVa dE SoUSa NUNES – PJ auxiliar
MariEla corrEa HaGE – PJ auxiliar
Grupo de Trabalho em defesa da Saúde - “GT SaÚdE”: dia 19/11/2021.
aNdrESSa Érica áVila PiNHEiro;
daNiEl MoNdEGo fiGUEirEdo;
ElY SoraYa SilVa cEZar;
EMÉrio MENdES coSTa;
ÉriKa MENEZES dE oliVEira;
ÉVEliN STaEViE doS SaNToS;
fáBia dE MElo-foUrNiEr;
fáBia MUSSi dE oliVEira liMa;
GrUcHENHKa oliVEira BaPTiSTa frEirE;
liliaN NUNES E NUNES;
Maria JoSÉ ViEira dE carValHo cUNHa;
MaYaNNa SilVa dE SoUZa QUEiroZ;
lÍGia ValENTE do coUTo dE aNdradE fErrEira;
NadilSoN PorTilHo GoMES;
SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME;
PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo;
carloS EUGÊNio rodriGUES SalGado doS SaNToS - PJ coordenador 
cao dos direitos Sociais
ioNá SilVa dE SoUSa NUNES – PJ auxiliar MariEla corrEa HaGE – PJ auxiliar
MariEla corrEa HaGE – PJ auxiliar
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 16 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 729718
extrato da recomendação n° 004/2021-3ªPJMaB
o MiNiSTÉrio PÚBlico ESTadUal, por intermédio das Promotoras de Justi-
ça desta Comarca infra firmada, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento no art. 129, iii da cf/88, art. 8º, § 1º da lei nº 7.347/85, art. 26, i 
da lei nº 8.625/93 e art. 52, Vi, da lei complementar Estadual nº 57/2006; 
torna pública a expedição da recomendação nº 004/2021-3ªPJMaB que se 
encontra à disposição para os interessados, nesta Promotoria de Justiça de 
Marabá, situada na rua das flores, s/n, esquina com rodovia Transamazôni-
ca, agrópolis do incra, Bairro amapá, cEP 68502-290, Marabá/Pa - Telefone 
e fax: (94) 3312-9900 - E-mail: mpmaraba@mppa.mp.br.
referência: Procedimento administrativo: 003450-930/2021
destinatários:
autoridade policial da 21ª Seccional Urbana de Policia civil de Marabá, 
Superintendência regional de Policia civil de Marabá, conselhos Tutelares 

de Marabá e 10ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Marabá
assunto: recomendação ministerial para que as delegacias de Policia civil 
de Marabá observem em todas as lavraturas de auto de apreensão em 
flagrante ou de boletim de ocorrência circunstanciado, os preceitos do ar-
tigo 107 do Eca, no tocante a comunicação da família do apreendido ou à 
pessoa por ela indicada, realizando todas as diligências possíveis para a lo-
calização do responsável legal, inclusive, ir a residência dos genitores/ res-
ponsáveis pelo adolescente, se necessário; apresente o adolescente apre-
endido em condições adequadas e não atentatório a sua honra, imagem e 
dignidade, devidamente vestidos e; apresentem o adolescente apreendido 
com o uso de mascara de proteção, visto que tal exigência resguarda a 
saúde do menor e dos profissionais que realizarão seu atendimento. Na fal-
ta de tal equipamento nas dependências da delegacia, a autoridade policial 
pode, inclusive, acionar a Secretaria Municipal de Saúde para que forneça 
o equipamento de proteção ao adolescente.
Marabá/Pa, em 09.11.2021
fraNciSca PaUla MoraiS da GaMa
Promotora de Justiça, Titular da 3ª PJ criminal de Marabá

Protocolo: 729685
extrato da recomendação n° 005/2021-3ªPJMaB
o MiNiSTÉrio PÚBlico ESTadUal, por intermédio das Promotoras de Justi-
ça desta Comarca infra firmada, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento no art. 129, iii da cf/88, art. 8º, § 1º da lei nº 7.347/85, art. 26, i 
da lei nº 8.625/93 e art. 52, Vi, da lei complementar Estadual nº 57/2006; 
torna pública a expedição da recomendação nº 005/2021-3ªPJMaB que se 
encontra à disposição para os interessados, nesta Promotoria de Justiça de 
Marabá, situada na rua das flores, s/n, esquina com rodovia Transamazôni-
ca, agrópolis do incra, Bairro amapá, cEP 68502-290, Marabá/Pa - Telefone 
e fax: (94) 3312-9900 - E-mail: mpmaraba@mppa.mp.br.
referência: Procedimento administrativo: 003030-930/2021
destinatários:
Secretaria de Estado de assist ncia Social, Trabalho, Emprego e renda - 
SEaSTEr, Serviço de acolhimento de Mulheres em Situação de Violência 
doméstica de Marabá, conselho Municipal de defesa dos direitos da Mu-
lher de Marabá e conselho Estadual de defesa dos direitos da Mulher da 
Secretaria Estadual de Justiça e direitos Humanos do Pará - SEJUdH
assunto: recomendação ministerial para que a Secretaria Estadual de as-
sistência Social, Trabalho, Emprego e renda do Pará - SEaSTEr elabore 
projeto de acessibilidade para a unidade de ensino que contemple a cons-
trução de rota acessível de forma a integrar todos os ambientes que o 
público-alvo da instituição tem acesso, desde calçada externa, alojamentos 
e brinquedoteca com rampas e/ou rebaixamento de piso onde for necessá-
rio; Substituição de todas as portas que não atenda ao recomendado em 
norma quanto ao vão livre mínimo (em norma 0,80 m); realize projeto e 
execução a fim de tornar a rota de acesso aos dormitórios acessíveis, visto 
que o corredor que conduz a estes não atende ao critério de largura; rea-
lize de projeto e execução para a construção de banheiro acessível, visto 
que nenhum dos existentes é acessível; realize de retelhamento da cober-
tura com a finalidade de eliminar as goteiras existentes e substituição de 
telhas quebradas ou ausentes; realize intervenção UrGENTE na estrutura 
do reservatório elevado com a finalidade de realização de procedimento de 
recuperação da armadura de aço, caso esteja ainda possua condições de 
ser recuperada, em casa contrário que se proceda a demolição e constru-
ção de novo reservatório elevado; proceda a vistoria do local pelo corpo 
de Bombeiros Militar a fim de averiguar situação do sistema de combate 
a incêndio e pânico, bem como expedição de habite-se que não existe e; 
providencie alvará de funcionamento que não existe .
Marabá/Pa, em 16.11.2021
fraNciSca PaUla MoraiS da GaMa
Promotora de Justiça, Titular da 3ª PJ criminal de Marabá

Protocolo: 729703
Ministério Público do estado do Pará
extrato da Portaria nº 016/2021-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – bel
o 3º ProMoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio 
cUlTUral, HaBiTaÇÃo E UrBaNiSMo dE BElÉM, torna pública a Portaria 
nº 016/2021-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – BEl de 19/04/2021 que instaura o 
Procedimento administrativo nº 000061-113/2020 - MP-3º PJ Ma/Pc/Hu, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio ambiente, 
Patrimônio cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, sito na rua Ângelo 
custódio, nº 36- anexo i-térreo-cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
data da instauração: 19.04.2021
objeto: obra irregular executada no conjunto Paumari, bairro Tenoné, nesta cidade.
Promotor de Justiça: raimundo de jesus coelho de moraes

Protocolo: 729737
eXtrato de recoMeNdaÇÃo Nº 01/2021-MP/1ªPJi.
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado 
pela dra. ociralva de Souza farias Tabosa, Promotora de Justiça, respon-
dendo pela 1ª PJ de itaituba, no bojo do Procedimento administrativo de 
SiMP nº 002185-922/2020, torna pública a presente recomendação, vi-
sando o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe pro-
mover. rEcoMENdaÇÃo Nº 01/2021-MP/1ªPJi.
oriGEM: 1ª Promotoria de Justiça de itaituba.
oBJETiVo/fiNalidadE: recomendar ao centro de recuperação regional de 
Itaituba/PA: Que seja efetivada a fiscalização das saídas dos internos autori-
zados ao trabalho externo; Que seja realizada uma frequência, constando os 
horários de saída para o trabalho externo e entrada, após o trabalho externo; 
Que as empresas também realizem as frequência dos trabalhadores, constan-
do os horárias de entrada e a saída do trabalho; Que as frequências sejam 
encaminhadas ao fim de cada mês, para conhecimento do MPE.
dESTiNaTário (S): direção do centro de recuperação regional de itaituba/Pa.
Promotor de Justiça: ociralva de Souza farias Tabosa, respondendo pela 
1ª Promotoria de itaituba/Pa.

Protocolo: 729780


